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Mantenha a cidade limpa!
8

Ingredientes

Modo de preparo

PEIXE COM AÇAÍ

200 g de filé de pescada 
/ sal a gosto / pimenta a 
gosto / 1 xícara de fari-
nha de trigo / 1 xícara 
de ovos batidos / 1 xí-
cara de farinha de rosca 
/ óleo quente para fritar 
/ 500 g de polpa de açaí

Corte os filés de peixe 
em gurjões e tempere-
-os com sal e pimenta a 
gosto
Disponha a farinha de 
trigo, os ovos e a fari-
nha de rosca em reci-
pientes separados
Em seguida, passe cada 
pedaço de peixe na fa-
rinha de trigo, nos ovos 
e na farinha de rosca, 
nesta ordem
Aqueça bem uma fri-
gideira ou panela com 
óleo e frite os pedaços 
até que estejam doura-
dos
À parte, bata a polpa de 
açaí no liquidificador 
até que forme um cre-
me
Transfira a polpa ba-
tida para o recipiente 
em que será servida ou 
despeje sobre o peixe 
frito

FILÉ DE MERLUZA COM 
BATATA AO FORNO

8 filés de merluza
4 batatas cruas (em ro-
delas, sem casca)
1 pimentão (cortado 
em rodelas)
2 tomates (cortados em 
rodelas - as sementes 
ficam à preferência)
1 cebola (cortada em 
rodelas)
Molho de tomate de 
boa qualidade
Orégano
Azeite para untar

Ingredientes

Modo de preparo

Tempere os filés à seu 
gosto e reserve por 10 
minutos
Unta um refratário com 
azeite e faça uma ca-
mada de batata, em 
seguida arrume os filés 
sobre a batata
Acrescente a cebola, 
o tomate, o pimentão, 
orégano a gosto, regue 
com o molho de toma-
te (1/2 lata)
Cubra com o restante 
das batatas
Cubra com papel alu-
mínio e leve ao forno 
alto até que as batatas 
fiquem macias

Ingredientes

Modo de preparo

SOPA DE LENTILHA

1/2 kg de lentilha/ 
1/4 xícara (chá) de 
bacon picado/ 3/4 xí-
cara (chá) de cebola 
picada/ 1/2 dente de 
alho picado fino/ 3/4 
xícara (chá) de ce-
noura picada/ 3/4 xí-
cara (chá) de salsão 
picado/ 3/4 xícara 
(chá) de batata pica-
da/ 1 folha de louro/ 
2 cravos da índia/ 
Sal e pimenta do rei-
no a gosto/ /2 kg de 
salsicha

De véspera, escolha a 
lentilha, lave bem e po-
nha de molho em 2 1/2 
litros de água.
No dia seguinte, frite o 
bacon por 5 minutos, 
até que se desprenda 
toda a gordura.
Junte a cebola, o alho 
e os legumes e refogue 
durante 10 minutos, 
mexendo freqüente-
mente.
Acrescente à panela 
o louro e os cravos da 
índia.
Despeje a lentilha e a 
água em que ficou de 
molho na panela e tem-
pere com sal e pimenta 
do reino.
Abaixe o fogo e espere 
levantar fervura.
Depois, tampe a pane-
la e cozinhe, sempre 
em fogo brando, por 
50 minutos, quando a 
lentilha deverá estar 
macia.
Corte as salsichas em 
rodelas de 1,5cm de 
espessura.
Elimine o louro, os cra-
vos da índia.
Acrescente a salsicha 
à panela.
Misture bem e cozinhe 
por mais 15 minutos.
Polvilhe com salsa e 
sirva em seguida.

BUFETE

1 kg de chicharros 
frescos (atum)
Molho
4 colheres (sopa) e 
vinagre/ 2 gindun-
gos/ Sal 

Ingredientes

Modo de preparo

Lave, escame e tire as 
tripas do atum.
Leve a assar nas bra-
sas sem sal.
Depois de assados sir-
va com molho picante.
Molho
Pique a cebola muito 
miudinha.
Misture o sal e o gin-
dungo pisados e o vi-
nagre.
Misture bem e sirva.

Prefeitura Municipal de Iguaba Grande
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS
A Prefeitura Municipal de Iguaba Grande, através 
da Comissão Permanente de Licitação no uso 
de suas prerrogativas legais, torna público para 
conhecimento dos interessados:

PROCESSO Nº 574 / 2023
MODALIDADE: Chamamento Público nº 003 / 2023 

OBJETO: Credenciamento de empresa(s) 
especializada (s) para a Prestação de Serviços de 
realização de Exames de Diagnóstico / Imagem para 
atender as necessidades dos usuários do SUS do 
Município de Iguaba Grande / RJ, pelo período de 
12 (doze) meses, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no Edital e Termo de 

Referência.

DATA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:  
26/06/2023 à 17/07/2023   

PROCESSO Nº 324 / 2023
MODALIDADE: Chamamento Público nº 004 / 2023 

OBJETO: Credenciamento de Leiloeiro Oficial, com 
o fim de proceder a Leilões Públicos de bens móveis 
inservíveis e sucatas e veículos de propriedade 
da Prefeitura Municipal de Iguaba Grande – RJ, 
considerados obsoletos, sucateados, irrecuperáveis, 
inservíveis, ociosos, de recuperação antieconômica, 

conforme condições e exigências estabelecidas noe 
Edital e Termo de Referência.
 
DATA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:  
26/06/2023 à 25/07/2023   

Local de Entrega da Documentação: Sala do 
Protocolo Geral na sede Administrativa da PMIG, 
situada na Rodovia Amaral Peixoto, nº 3399 – 
Cidade Nova – Iguaba Grande-RJ. A íntegra do 
Edital e seus anexos estarão disponíveis no Portal 
da Transparência da PMIG (www.iguaba.rj.gov.br). 

Hérique da Costa Correa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PORTARIA Nº 89, DE 20 DE JUNHO DE 2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUA-
ÇU, no uso de suas atribuições regimentais, RESOLVE: 
  
Art. 1º - Conceder, conforme o solicitado nos autos do Pro-
cesso Administrativo n° 658/2023, a suspensão da licença 
sem vencimentos do servidor Cleber Ferraz Sodré, a contar 
de 12 de maio de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
    

Eduardo Reina Gomes de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

Prefeitura Municipal de Porto Real
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS
AVISO DE ERRATA DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços 001/2023
O Município de Porto Real /RJ, através da Secretaria 
Municipal de Licitações Compras e Contratos torna pú-
blico que realizará às 10:00 horas, do dia 10 de julho 
de 2023 na Sala de Licitações do Centro Administrativo 
Municipal no Palácio 5 de Novembro à Rua Hilário Et-
tore, 442, Centro Porto Real, RJ, licitação nº 001/2023 
na modalidade Tomada de Preços, tipo menor preço, 
objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DO TERMINAL 
RODOVIÁRIO, NO BAIRRO FREITAS SOARES para 
atender a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS conforme especificações con-
tidas no edital e seus anexos que são parte integrante 
do Processo Administrativo nº 3397/2023. A Errata do 
Edital poderá ser retirada no portal oficial do município 
no endereço eletrônico https://www.portoreal.rj.gov.br. 
Para retirada da errata do edital na Secretaria de Lici-
tações Compras e Contratos os interessados deverão 
trazer: 1 (uma) resma (500 folhas) de papel sulfite ta-
manho A4 branco e documentos de identificação civil. 
VALOR MÁXIMO ADMITIDO: R$ 2.873.140,07 (dois 
milhões, oitocentos e setenta e três mil, cento e qua-
renta reais e sete centavos).

Porto Real, 21 de junho de 2023.

LETÍCIA KLOTZ DE ALMEIDA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES COM-

PRAS E CONTRATOS

 Portaria Nº 1393 de 21 de junho de 2023.
      
   EMENTA: Retificar  Portaria 1107  de No-

meação de membros do Conselho   Municipal   dos  
Direitos do Idoso - CMDI de Porto Real-RJ, para o 

biênio 2021/2023.

  O Prefeito do município de Porto 
Real, no uso das atribuições legais e com fundamento 
na Lei orgânica do Município.
                 RESOLVE:

ART. 1º-Retificar, a partir desta data a Portaria de 
Nomeação de membros do Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso, sob o nº 1107 de 20 de outubro de 
2022 do biênio de 2021/2022. De acordo com a Lei 
Municipal de nº 779 de 04 de abril de 2022.

§- Esta portaria terá vigência para o biênio 
2021/2023

ART.2º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação revogando as disposições em contrário.

Porto Real, 20 de junho de 2023.
      

Alexandre Augustus Serfiotis
Prefeito

Deliberação 002/CMDI/2023.  
      
 Dispõe: Sobre  Aprovação de Retificação da 
Nomeação     do 
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI   
  de Porto Real  - RJ.  

       O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 
(CMDI) de Porto Real, no uso das atribuições legais e, 
de acordo com a Lei 779 de 04 de abril de 2022, em 
reunião extraordinária 006/CMDI/2023,  realizada em 
15 de junho de 2023.

RESOLVE:

 ART. 1º. Fica aprovado a retificação de data da portar-
ia 1107/2022 de nomeação de membros do Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI de Porto Real/
RJ, para o biênio de 2021/2023, 

ART.2º. Esta Deliberação entrará em vigor na data de 
sua publicação.,
    
Porto Real, 20 de junho de 2023. 

Jadson Teixeira Leopoldino
Presidente do Conselho Municipal dos
Direitos do Idoso - CMDI  de Porto Real.

Resolução 010/CMAS/2023

      Dispõe: Sobre a 
aprovação de Renovação da     
   Inscrição do  Programa de Atendimento á
        Crianças e 
Adolescentes Executado por     
     Entidade Governamental.

     O Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS de Porto Real - RJ, em reunião ordinária 009/
CMAS de 14 de junho de 2023, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei 8742, de 07 de dezembro de 1993 
em seus artigos 15,16 e 23. Artigo 227 da lei 8069 de 
13 de julho de 1990.
   
   RESOLVE:
  
 Art. 1º Concede renovação da inscrição, válida por 12 
(doze) meses, decorrente de aprovação com ressalva 
(expedição do Alvará do Corpo de Bombeiros) ao 
seguinte programa de Acolhimento à Crianças e 
Adolescentes, executado por entidade Governamental:

l-Programa de Acolhimento Institucional de Porto Real 
–Casa Abrigo, Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Direitos Humanos e Habitação.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação.
             
Porto Real, 20 de junho de 2023.

  Atenciosamente,

Débora Graciani da Silva Sousa
Presidente do Conselho municipal

de Assistência Social – CMAS de Porto real

Resolução 011/CMAS/2023
    Dispõe sobre:  
Aprovação do calendário de reuniões  
   do Conselho Municipal 
de Assistência Social – CMAS
    de Porto Real/
RJ.  

   O Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS de Porto Real, no uso 
das atribuições legais e, em reunião ordinária 009/
CMAS/2023 de 14 de junho de 2023,

RESOLVE:

 ART. 1º. Fica aprovado o calendário de reuniões 
ordinárias do Conselho Municipal de Assistência Social 
de Porto Real/RJ, ocorrendo sempre na segunda 
quarta-feira de cada mês, com primeira convocação às 
9 h, a ser realizada na sala dos Conselhos, localizada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos 
Humanos e Habitação, situada à rua Fernando 
Bernardelli nº490, Centro Porto Real/RJ

Parágrafo único. No caso de feriado ou ponto 
facultativo, a reunião ordinária acontecerá no dia 
antecedente ou subsequente.

ART. 2º. O Calendário de reuniões ordinárias que trata 
o ART.1º desta Resolução será conforme a seguir:

Mês     DATA
Janeiro    XXXX
Fevereiro    XXXX
Março    XXXX
Abril   XXXX
Maio    XXXX
Junho    14
Julho    12
Agosto    09
Setembro    13
outubro    11
Novembro    08
Dezembro    13

ART.3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação.
       
Porto Real, 20 de junho 2023.      

Atenciosamente,

Débora Graciani da Silva Sousa
Presidente do Conselho municipal

de Assistência Social – CMAS de Porto real

RESOLUÇÃO N° 322 DE 09 DE MAIO DE 2023.
“Dispõe sobre Licença do Vereador JORGE SOARES 
BRAGA, nos termos do art. 95, III do Regimento Interno.”

Autoria: MESA DIRETORA
 A CÂMARA MUNICIPAL DE BELFORD ROXO, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos dos artigos 95, III, da 
Resolução n° 033/94 e ainda considerando o contido nos au-
tos do processo CMBR 664/2023, 

RESOLVE: 
  Art. 1° - Conceder LICENÇA AO VERADOR JORGE SOA-
RES BRAGA (JACÓ), conforme requerimento formulado nos 
termos do artigo 95, III, da Resolução 033/94.
2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Sala das Sessões, 09 de maio de 2023.

ARMANDINHO PENÉLIS
Presidente

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 100 DE 13 DE JUNHO DE 2023.

EXONERAR KAREN COSTA DA SILVA E SILVA, no cargo 
em Comissão de Assessor de Serviço, Símbolo AS, da Es-
trutura Legislativa da Câmara Municipal de Belford Roxo, a 
contar 21/06/23 conforme disposto na Lei n° 1615/2020.

Publique-se e Cumpra-se.

Belford Roxo, 21 de junho de 2023.

ARMANDINHO PENÉLIS
Presidente


